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DETERMINAÇÃO DAS DIVISAS ENTRE DOIS IMÓVEIS PARA 
RETIFICAÇÃO DE REGISTRO 

 
RESUMO: 

 
Este trabalho técnico visa determinar as divisas e confrontações da Área 04-C da 
Granja Fortuna com a área remanescente da Gleba 01 das Amoras, no município de 
Betim/MG, para instruir o processo de Retificação de Registro, e se baseou na vistoria 
das divisas dos imóveis, na análise dos registros e das matrículas envolvidas, na 
análise das plantas topográficas existentes, no processo de desapropriação do 
município de Betim e na análise de foto aérea, para identificar a origem dos dois 
imóveis, e traçar corretamente a linha divisória entre os dois terrenos em questão.  

 
PALAVRAS-CHAVE: Retificação; Divisas; Registro; Imóveis. 

 
 

1. ORIGEM DA ÁREA 04-C DA GRANJA FORTUNA 
 
A Área 04-C originou-se do desmembramento da Granja Fortuna e possui uma 

área de 28.943,76 m², que foi desapropriada pelo Município de Betim, em 28/04/14, 
sendo expropriada a empresa Marina Empreendimentos e Participações Ltda, 
conforme Averbação 2 da Matrícula n.º 139.159, nas figuras 1 e 2 abaixo. 
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Figura 1: Matrícula n.º 139.159, fls. 01, de 22/10/2014. 
(Fonte: S.R.I. da Comarca de Betim/MG).  
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Figura 2: Matrícula n.º 139.159, fls. 02, de 22/10/2014. 
(Fonte: S.R.I. da Comarca de Betim/MG). 

 
A Matrícula n.º 139.159, de 10/02/2011, apresenta o memorial descritivo 

conforme a planta de desmembramento do terreno maior da Granja Fortuna, da 
matrícula n.º 43.651, aprovado pelo Município de Betim, que não possuem 
coordenadas geodésicas, de acordo com a figura 3.  
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Figura 3: Planta de desmembramento da Granja Fortuna de Janeiro/2011. 

(Fonte: Município de Betim/MG).
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Em parte da divisa frontal da Área 04-C com a Av. Juiz Marco Túlio Isaac, existe 
o remanescente da Gleba 01 das Amoras, situada a partir de 30,00 m da divisa com 
a Área 04-D da Granja Fortuna, com uma confrontação na extensão de 35,80 m, que 
é parte da Gleba 01 das Amoras do Espólio da Sra. Conceição Gomes Amaral, 
conforme a planta de desmembramento do terreno da Granja Fortuna.  

A Área 04-C da Granja Fortuna é de propriedade da UNIMED Belo Horizonte 
Cooperativa de Trabalho Médico, conforme a Escritura Pública de Doação do 
livro 0264-E - fls. 076 do Cartório do 1º Ofício de Notas da Comarca de Betim/MG, 
conforme as figuras 4, 5, 6 e 7 a seguir. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Figura 4: Escritura de doação, fls. 01, de 11/09/2014. 
(Fonte: Cartório do 1º Ofício de Notas da Comarca de Betim/MG). 
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Figura 5: Escritura de doação, fls. 02, de 11/09/2014. 
(Fonte: Cartório do 1º Ofício de Notas da Comarca de Betim/MG). 
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Figura 6: Escritura de doação, fls. 03, de 11/09/2014. 
(Fonte: Cartório do 1º Ofício de Notas da Comarca de Betim/MG). 
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Figura 7: Escritura de doação, fls. 04, de 11/09/2014. 
(Fonte: Cartório do 1º Ofício de Notas da Comarca de Betim/MG). 
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2. ORIGEM DA ÁREA REMANESCENTE DA GLEBA 01 DAS AMORAS 
 
A certidão expedida pela Prefeitura Municipal de Betim em 28/03/2001 consta 

a área remanescente da Gleba 01 das Amoras de 268,00 m² confrontando pela frente 
com a Av. Juiz Marco Túlio Isaac e pelos fundos e laterais com terreno de Marina 
Empreendimentos Imobiliários Ltda, conforme demonstrado nas figuras 8 e 9. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Figura 8: Certidão de Registro de Imóvel de 27/05/2016. 
(Fonte: S.R.I. da Comarca de Betim/MG). 
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Figura 9: Certidão do Município de Betim/MG de 28/03/2001. 
(Fonte: Município de Betim/MG). 

 
A certidão não contém o memorial descritivo com as medidas das divisas e 

confrontações. 
A área remanescente da Gleba 01 das Amoras teve origem na ação de 

desapropriação indireta, no processo n.º 0027.00.015732-4, da 2ª Vara Cível de 
Betim/MG, que tem como Autora a Sra. Conceição Gomes Amaral, e Réu o Município 
de Betim/MG. 

O terreno da Sra. Conceição Gomes Amaral foi desapropriado em 02 glebas 
(gleba 17 e gleba 19), com área total de 4.692,00 m², para a retificação do canal do 
Riacho das Areias e implantação da Av. Juiz Marco Túlio Isaac, conforme as plantas 
de situação do referido processo, que não possuem coordenadas geodésicas, que 
estão nas figuras 10 e 11. 
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Figura 10: Planta de desapropriação de março/2001. 
(Fonte: Município de Betim/MG). 
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Figura 11: Planta de desapropriação de dezembro/2001. 
(Fonte: Município de Betim/MG). 
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Desta desapropriação restou uma pequena área remanescente da Gleba 01 
das Amoras, do outro lado da Av. Juiz Marco Túlio Isaac, com área total de 268,00 m². 

A área remanescente da Gleba 01 das Amoras é de propriedade de Eduardo 
Amaral Gomes e outros (Espólio de Conceição Gomes Amaral), conforme a Matrícula 
n.º 94.265 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Betim/MG, constante 
nas figuras 12, 13, 14, 15, 16 e 17. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Figura 12: Matrícula n.º 94.265, fls. 01, de 10/09/2013. 
(Fonte: S.R.I. da Comarca de Betim/MG). 
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Figura 13: Matrícula n.º 94.265, fls. 02, de 10/09/2013. 
(Fonte: S.R.I. da Comarca de Betim/MG). 
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Figura 14: Matrícula n.º 94.265, fls. 03, de 10/09/2013. 
(Fonte: S.R.I. da Comarca de Betim/MG). 
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Figura 15: Matrícula n.º 94.265, fls. 04, de 10/09/2013. 
(Fonte: S.R.I. da Comarca de Betim/MG). 
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Figura 16: Matrícula n.º 94.265, fls. 05, de 10/09/2013. 
(Fonte: S.R.I. da Comarca de Betim/MG). 
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Figura 17: Matrícula n.º 94.265, fls. 06, de 10/09/2013. 
(Fonte: S.R.I. da Comarca de Betim/MG). 
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Figura 18: Mostra a Av. Juiz Marco Túlio Isaac em frente a área remanescente da 
Gleba 01 de 20/05/2016. (Fonte: Engenheiro Perito). 

 
 

3. SITUAÇÃO ATUAL DAS DIVISAS DA ÁREA 04-C E DA ÁREA REMANESCENTE 
DA GLEBA 01 

 
A UNIMED-BH está realizando a construção de um Hospital na Área 04-C da 

Granja Fortuna (Matrícula n.º 139.159), e já foram realizadas as obras de drenagem 
e terraplenagem do terreno.  

Estas obras iniciaram no ano de 2015, e o terreno da Área 04-C da Granja 
Fortuna está cercado conforme a Planta de desmembramento da Granja Fortuna e o 
Memorial Descritivo da Matrícula n.º 139.159, onde na divisa frontal com a Av. Juiz 
Marco Túlio Isaac existe um tapume de madeira, que circunda a divisa com a área 
remanescente da Gleba 01 das Amoras, numa extensão de 35,80 m. 

Na situação atual da demarcação das divisas da área remanescente da 
Gleba 01 das Amoras, a mesma possui uma frente de 30,70 m para a Av. Juiz Marco 
Túlio Isaac (distante 30,00 m da divisa com a Área 04-D da Granja Fortuna), e uma 
extensão de 35,80 m na divisa com a Área 04-C da Granja Fortuna, totalizando uma 
área de 160,09 m². 

O Sr. Eduardo Amaral Gomes e outros requereram em 04/08/2015, junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis de Betim/MG, através do Protocolo n.º 304.083, a 
Retificação de Registro da área remanescente da Gleba 01 das Amoras (Matrícula n.º 
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94.265), em que apresentam uma Planta de Situação (figura 21) e um Memorial 
Descritivo (figura 20) com uma frente de 28,00 m para a Av. Juiz Marco Túlio Isaac e 
uma extensão de 42,59 na divisa com a Área 04-C da Granja Fortuna, totalizando uma 
área de 268,00 m².  

                                            

Figura 19: Imagem de satélite de 14/04/2016.  
(Fonte: Google Earth). 
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Figura 20: Memorial descritivo de 04/08/2015. 
(Fonte: S.R.I. da Comarca de Betim/MG). 
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Figura 21: Planta de levantamento planimétrico de janeiro/2015. (Fonte: S.R.I. da Comarca de Betim/MG). 
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Esta Planta de Situação e o Memorial Descritivo não estão em coordenadas 
geodésicas e não apresentam a distância do P1 à divisa com a Área 04-D da Granja 
Fortuna. 

A UNIMED-BH foi notificada da referida Retificação de Registro e apresentou a 
sua impugnação dentro do prazo estabelecido pelo Cartório de Registro de Imóveis 
de Betim/MG.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Figura 22: Mostra vista parcial da área remanescente da Gleba 01 de 
20/05/2016. (Fonte: Engenheiro Perito). 

 
 

4. CONCLUSÃO 
 
Existe uma diferença de área de 107,91 m² da área remanescente da Gleba 01 

das Amoras, entre a área averbada na Matrícula nº 94.265 (Área de 268,00 m²) e a 
área da Planta de desmembramento da Granja Fortuna (Área de 160,09 m²). 

A área correta do remanescente da Gleba 01 das Amoras é a área averbada 
na Matrícula n.º 94.265, de 268,00 m², que consta na Planta da Ação de 
Desapropriação Indireta do processo n.º 0027.00.015732-4, da 2ª Vara Cível da 
Comarca de Betim/MG, e na Certidão da Prefeitura Municipal de Betim, de 
28/03/2001.  

No entanto, não existe o Memorial Descritivo das medidas nas divisas e 
confrontações nos 02 documentos citados acima.  
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Para que a referida área remanescente da Gleba 01 tenha a área de 268,00 m², 
o traçado de suas divisas deverá acompanhar o eixo do antigo leito do Riacho das 
Areias, que tem largura média de 6,00 m, conforme a Planta da Ação de 
Desapropriação Indireta. 

A planta de situação da Ação de Desapropriação Indireta, com data de 
Março/2001, em escala 1:1.000, consta somente a área total de 268,00 m² da área 
remanescente, não mostrando as medidas e divisas no eixo do antigo leito do Riacho 
das Areias. 

Esta planta, que foi a referência para a determinação das áreas desapropriadas 
nas glebas 17 e 19 do terreno da Sra. Conceição Gomes Amaral, não possui 
coordenadas geodésicas. As medidas nas divisas e confrontações da área 
remanescente da Gleba 01 das Amoras foram retiradas por escala na referida planta 
de situação.  

Desta forma, as medidas nas divisas e confrontações da área remanescente 
da Gleba 01 das Amoras, devem ser as seguintes, conforme as figuras 23 e 24: 

 Frente com 34,00 m, em linha reta, no alinhamento da Av. Juiz Marco Túlio 
Isaac; 

 Laterais e fundos com total de 44,10 m, em linha quebrada pelo eixo do antigo 
leito do Riacho das Areias, na divisa com a Área 04-C da Granja Fortuna (9,90 
m + 12,10 m + 8,60 m + 13,50 m). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Figura 23: Croqui de situação da área remanescente da Gleba 01 de 
maio/2016. (Fonte: Engenheiro Perito). 
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Figura 24: Traçado das divisas entre os dois imóveis de maio/2016. 
(Fonte: Engenheiro Perito). 
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O Ponto P1, situado no alinhamento da Av. Juiz Marco Túlio Isaac, está distante 
27,00 m da divisa com a Área 04-D da Granja Fortuna. 

A área remanescente da Gleba 01 das Amoras possui 268,00 m², porém o 
memorial descritivo da Retificação de Registro do Protocolo n.º 304.083 não está de 
acordo com a Planta de Situação da ação de Desapropriação Indireta. 
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